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ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Luís Alves

Rua Erich Gielow. n" 35 Fone: (-17)3377-127J1Fax: (47) 3377-1273.
CEP89115-000- Luís Alves SC-CNPJ83.102.319/0001-55

PORTARIA N° 120/2014

"EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA"

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições Legais, Constitucionais, e em
conformidade com a Legislação pertinente:

RESOLVE:

Art. 1° - Exonera por aposentadoria o Senhor CESAR HENCKE, do
cargo de Fiscal de Obras, Saúde e Tributação, junto a Secretaria
Municipal da Fazenda e Planejamento.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, 31 de agosto de 2014.
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